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TERMO DE REFERENCIA

1.0 OBJETO: LOCAÇÃO DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) HORAS DE TRATOR
DE PNEUS, ACOPLADOS COM GRADES ARADORES DE 12 (DOZE) DISCOS,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente locação justifica-se de forma a melhorar e manter os programas de apoio ao
agricultor do município de São José de Caiana - PB, proporcionando melhoria do desempenho
das atividades agrícolas, como os cortes de terras realizadas pela prefeitura municipal de São
José de Caiana - PB, o fato de não ter havido recentemente nenhuma locação específica deste

serviço, e pelo município dispor apenas de um trator de arado, e pelo atual momento o período
de chuva aumentou, culminou na quantidade determinada/descrita.
A Secretaria Municipal da agricultura, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade dos cortes de terras, busca acolher as

^ demandas da secretaria de agricultura que pressupõe apoio aos pequenos agricultores deste
município, contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento agrícola municipal.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados na zona rural deste
município, cuja solicitação for realizada pela secretaria de agricultura.

3.2 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:
ITEM QUANTUNIDDESCRIMINAÇÃO DO OBJETO

LOCAÇÃO DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) HORAS DE
TRATOR DE PNEUS, ACOPLADOS COM GRADES ARADORES DE

12 (DOZE) DISCOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRITPARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

HORAS 2501

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021;

An. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores
inferioresa R$65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentosc noventa e dois
reais e onze centavos),no caso de outros serviços e compras;

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
cni que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução de serviço:
II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
independentemente de seu valor.

4.2 Dada à natureza da prestação dos serviços de locação envolvida nesse presente Ternio de
Referência, que cuida de locação de 250 (duzentos e cinquenta) horas de trator de pneus,
acoplados com grades aradores de 12 (doze) discos, destinados a atender as necessidades da
secretaria de agricultura, para atender o exercício de 2026, para compor o programa de ajuda
aos agricultores realizados pela secretaria municipal de agricultura, pode se parcelar as compras
de acordo com a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FOl^ECIMENTO
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5.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, situada na Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE
CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços/locação serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021;

I - Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
solicitado.

^ 7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de
acordo com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente
atestada e assinada pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras
realizadas no final de 90(noventa) dias.

7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser
CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na
Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca,
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação,
j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
lO.l Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de l°de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e
as necessidades da Secretaria de Agricultura deste Município.

12. DAAPROVAÇÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

São Jose de Caiana - PB, 16 de Março de 2026.

MARIA ANATALIA RODRIGUES DE ALMEIDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA


